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TRATO ADMINISTRÂ Ttvo No 07612024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 092/2024

CREDENCI,AMENTO NO OO2 /2024

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DESNNADA A

pREsrAçÃo DE sERvIço No RAMo DE HoTELARIA E

BANDAS rOCÂIS/REGIONAIS PARA A REAr-EAçAO

DOS FESTUOS DE NOSSA SENI{ORA APARECTDA, QUE

ssRÁ nmlzloo Do DrA 03 Ao 1Í DE ouruBRo

DE 2024 NO MUNIgPto DE,oÂo cosTA PI. E A

EN4PRESA EDVATDO GOMES BARBOSA LTDA (CNPJ NO

04.168.310/m01-70). NA FORMA ABATXO

FUNDAMENÍAÇÀo LgGeL: LEI No 14.133/2021.

o uutttciplo DE JoÃo cosTA- pt, pessoa juridica de direito público interno, por meio da

secretaria Municipal de cultura, situada à Avenida 01 de janeiro, sN, centro, João costa-pl,

neste ato representada por Maria Aparecida Rodrigues de oliveira, doravante denominada de

CONTRATANTE , residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de

CONTRÂTANTE e as empresas EDVALDO GOMES BARBoSA LTDA (CNPJ No

04.Í68.310/qt01-70), pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ No

04.168.31010@1-70, com sede na AV CANDTDO COETHO N" 56Í , CENTRO, SAO JOAO DO

PIAUI-PI, cEP: Ê0.76o-üD, neste.to representado por o sr. EDvaLDo GoMEs BARBoSA

portâdor do cPF n.o 74o.4o8.043-68, tendo em vista o disposto no processo Administrativo
o-o o9212024, CREDENCTaMENTO No @zt2oz4- cpL adjudicado e homorogado em

ul1ol2o21que passâm a integrar este instrumento, independentêmente de transcriçâo. na

parte em que com eíe não conflitar. resolvem de comum acordo, celebrar o presente
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CONTRATO, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n.

14.133/2021 e alteraçÕes posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria

geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CúUsUtA PRIMURA . Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto o CREDENOAMENTO DE EMPRESAS DESnNADA A

PRESTAçÃo DE sERVrço No RAMo DE HorErÁRIA E BANDAS LocArs/REGIoNAts nARA

A REArrzaçÃo Dos FEsrEJos Dt NossA sENHoRA ApaREoDÀ euE sEú REAtrzADo

DO DIA 03 AO 1 1 DE OUTUBRO OÉ. ZOZ4 NO MUNIqptO Of f OÃO COSTA pL ConÍorme

especificaçoes e quantidades constantes do CREDENCIAMENTO No 002/2024

cúusuLA SEGUNDA - oA coNTRATAçÃo oneu

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de CREDENOAMENTO No WZIZOZ4

Processo Administraüvo no 09212021, conÍorme a autorizacão da autoridade competente, e

de acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

CúusULA TERCEIRA - Dos cAsos oMlssos

os casos omissos serão decididos pela Administração contratante, aplicando-se o que dispÕe

a Lei no 14.133/2021, suas alteraçôes e demais preceitos de direito público e, supletivamentê,

os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art.
92 inciso IIL

cúusutâ eUARTA - DA FoRMA DE pREsrAçÃo DE sERvrços

os serviços serão rearizados por meio de um sistema de revezamento, onde as empÍesas
credenciadas operarão em demandas previamente estabelecidos. Essa estratégia

AVTNIDA lE DE ]ANEIRO, S/N. CENTRO AOMINISTRANVO
CNP.I: O1.612.S8O/OO01-3O
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assegurar a equidade na distribui(ão de tareías e a otimização da oferta de tÍansporte,

respeitando as necessidades e demandas locais.

cúusulA eurNrA - Do pREços E DAs coNDrçôEs Do PAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará às CONTRATADAS o valor qlobal de R$ 10.173.$ (dez mil, cento

e 3etênta e tÍê§ reais e noyenta centavos), conÍorme os preços constantes na proposta

vencedora constante do Processo de CREDENOAMCNTO No m2/2024, pagamento será

efetuado, em moeda nacional.

Hotel coÍn estôcionâmcntos para caminhão, sirterna de sequrànça e

recepção 24 hoÍas. iÍrcluso caÍé da manhã sêlf !ewis.e, no

restaurante dãs 6:10 horâs as 9m hol.35, eitaaionamento cobeÍto,

a<e!!o à intem€l í wifi, serviço de quartos, Split, SmàÍl tv. Du(ha

quente, Frigobar, Inteíone.

Rí 10.17-1,90

PARÁGRAFrO PRIMERO - O pagamento será feito em ate 30 (trinta) dias contados da

apresentaçáo da nota fiscallfatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente.

A empíesa receberá de acordo com a denranda que lhe for distribuítla.

PARÁenarc sEGuHDo Tendo em viía c prao concedido para pôgamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do eíetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCERO - Nenhum pagamento será eÍetuado à CoNTRATADA enquanto Íor
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

AVENIDA 19 DE JANEIRO, S/'i- CÉNÍRO ADMINISTRAIIVO
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PARAGRAFO QUARTO - Este contíato não soÍrerá reajuste de preços. Os pagamentos serào

de acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 150 da Lel 14.133/2021.

cúusuu sexm - ol ooreçÃo onçnrrneNrÁnn

Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos:

poDER 02 pRErffruRA MUNLIPAL DE JoÀo cosrA

ORGÃO 21 Fundo Municipal da Culrura

3. 3. 90. 36 ourRos sERVrços DE TERcErRos - pEssoA FiscÂ 1.s00.00.9e9.000

t t.90. J6 ouTRos sÉRVIÇos DE TtRcEIRos pEssoA FistcA 1.715.0599909)

l. l.90. J6 ourRos sERVIÇos DE TERcEtRos ptssoA FistcA I 216.05.9irÍ) 0@

l. I 90. 36 ourRos sERVtços DE rERcflRos . ptssoA tÍslcÀ 1 ir c 0s 9r9 ooo

cúusulA sÉnma- ons oerueaçÕEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contÍato, assinada pêla autoridade competente;

II- Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; m -

fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cúusulA oITAvA - DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obríga-se a:

I - Executar o presente contcrto em estrita consonân€ia com os seus disposiüvos, com o

InstÍumento ConvocatóÍio e com a sua proposta;

Ii - Entregar os serviços objetos do co Íãto, nâ sedÊ de acordc, com a ordeii-, de seruiçoi

no prazo miírimo definido em tâl documefito, de acordo com a necessidade e conveniência

da

AVENIDA lE OE JANEIRO, S/N- CENTRO AOMINISÍRAIIVO
cNPJ : 01.512.58O/m01-30
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Administração;
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constantes do Processo Licitatório, CREDENOAMENTO No (Xl2l2024;

N - Substituir, às suas expenos e no prazo determinado pelo órgão competente desta

PreÍeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do pâdrão normal; V

- Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetaÍrrcnte à AdministÍaçao ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

U - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do

(ontrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas nnjoraçôes incidentes ou que vierem

a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, preüdenciários e

securitários cio seu pessoai;

UI - utilizar na execução do presente contÍato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - írranter durante a çrpçUção do contrato 6 6m ç6mpatil-Ilidade com 35 ofrigaçÔes

assumidat todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

D( - Fomecer ao CONTRATANTE todas as iníornuções solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

cúusulA NoNA - Dos cAsos DE ExnNçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalnente, pr quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na Seção VI, Título 3, Capítulo VIII" sob qualquer uma

das Íorrnas descritas na mesrna lei.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA DrvurAçÃo

O ato gue autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado

em sitio oÍicial elêtrônico coníorme art. 72, no prazo previsto no do art 94 da Lei n.o

14.133/2021.

AVENIDA 19 OÉ JANEIRO, S/N-CENTRO ÂDMINISTRAIIVO
CNPJ: 01.612.S9O,/m01-3O
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Este contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo, ainda,

ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deíe

Município, nos teÍmos da Lei no 14.133/2021.

cúusuu oÉcnaa SEGUNDA - oa FrscatrzAçAo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecicios no an. 7ü desta Lei, ou pelós respectivos substitutos, permitioa a contrataçao cie

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormações pertinentes a essa atribuição.

PARÁGRAFO PRIMERO - O fisral do contrato anntará em registro próprio todâs as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que íor necessário para a

regularização das Íaltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situaçâo que demandar decisão ou proüdência

que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCERO - O fiscal do contÍato será auxiliado pelos órgãos de assessoÍamento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações rele!?ntes para prevenir riscos na ÊxecuÇão contratual. De acoído com o Aít. 1 17

da tei 14.1331202í.

CúUSUIÁ DÉoMA TERGEIRA. DAs I}TRAçÔES E sANçÔEs ADMINISTRAn,AS

AVENIDA 19 DEJANEIRO, S/N- CENTRO ADMINISTRÂTIVO
CNPJ: 01.612.54o/oOO1-3O



João Costa

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANÍE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a previa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.o 14.133/2021.

panÁCmfO PRIMETRO - Em caso de aplkação de ;r-*ltas, ssrá calculada na forrna do edital

ou do contrato, nào poderá ser inferior a O5% (cinco décimos poÍ cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no ârt. 155 desta

Lei.

PARÁCufO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos tortuitos ou

motivos de Íorça maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTÊ.

PAúGRÂFO TERCEIRO - As muitas aplicadas serão riescontarias de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

clÁusur-a oÉcIMÂ euÀRra - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANÍE deconentes da aplicaçâo da Lei n.o 14.133/2021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II, Art 165.

cúusulA eurNrA- DA vrNculAçÃo

o CoNTRATANTE e a CoNTRATADA vinculam-se pleflamente ao presente contratg

CRTDCNCIAMENTO No OO2I2O21, bem como à proposta frmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo LicitatóÍio e são pôrtes integíantes e complementares deste

Cor:trato, independentemente dc trôns(Í:çâo.

' J*t,&,#a:,ll.Ã
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cúusut-l oÉcrul sExrA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Conrarca de São João do Piaui, Estado Piaui, da Justiça Comum, para dirimir

as questões derivadas destê Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e achado

corÍo;me o píesênt€ contÍato lavi'ado em três vias, assinam as partes abaixo.

Joâo Costa - Pt, 04 de outubro de 2024.

José Neto de Oiiveira

Prefeito Municipal

*

EOVAI-DO GOMES BARBOSA LTDA

(CNPJ No M.í 68.310/0001 -70)

CONÍRATADO

\s
o\-oóbl {3-33

AVENIDA 19 DE IANEIRO, S/N- CÉNTRO ADMINISTRANVO
CNP.,: 01.612.58O/@01-:x,
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